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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 029/2022 DE 22 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre implantação E-SOCIAL no DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, que menciona e dá outras providências”.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE, Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira de Deodápolis-MS no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 009/2022.

CONSIDERANDO a necessidade de efetivar a implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciá-
rias e Trabalhistas -

E-Social.

CONSIDERANDO o desenvolvimento do e-Social, previsto no art. 16 da Lei nº 13.874/19; e Portaria Conjunta SEPRT/RFB 71/2021.

CONSIDERANDO o cumprimento das obrigações em 1º fase de cadastro de Órgão Públicos em julho de 2021; 2º fase de cadastro 
de rubricas e servidores em novembro de 2021 e 3º fase com informações sobre a folha de pagamento em agostos de 2022.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º As férias a serem gozadas deverão ser comunicadas ao Departamento de RH no mínimo 30 dias de antecedência 
do início do gozo, não sendo autorizado o início às sextas-feiras e vésperas de feriados.

ARTIGO 2º Os afastamentos médicos para tratamento de saúde deverão ser comunicados no prazo máximo de 24 horas do 
ocorrido, assim como casos de Óbitos.

ARTIGO 3º As admissões deverão ser comunicadas ao departamento de RH no prazo mínimo de antecedência de 10 dias da 
entrada em exercício, com a respectiva documentação do servidor a ser contratado/nomeado.

ARTIGO 4º As exonerações deverão ser comunicadas ao departamento de RH no prazo máximo de 48 horas após o desliga-
mento do servidor, e, sendo solicitada pelo servidor, apresentar o requerimento de exoneração.

ARTIGO 5º  As diárias de viagens continuarão sendo informadas ao Departamento de RH, seguindo as exigências das 
Leis vigentes que dispõem sobre o assunto no que se refere a tributar respectivos valores.

ARTIGO 6º  Fica a cargo de cada Secretaria auxiliar na triagem e identificação dos PCDs, tantos os aprovados em con-
curso como aqueles que adquiriram a deficiência após a efetivação, devendo encaminhar as informações ao Departamento de RH 

para o agendamento de perícia médica.

ARTIGO 7º   O processo de readaptação dos servidores efetivos iniciar-se-á no prazo de 5 (cinco) dias após o recebi-
mento do Laudo Pericial elaborado pelo médico do trabalho prestador de serviços do Município pelo Departamento de RH.

ARTIGO 8º   As multas incidentes a atrasos de envio de informações ao Departamento de RH serão de responsabili-
dade do Gestor/Servidor responsável pela inadimplência. Todos os documentos entregues ao referido departamento serão pro-
tocolados. Nos casos de atrasos, será solicitada abertura de Processo Administrativo referente ao ocorrido para averiguação da 

responsabilidade.

ARTIGO 9º  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de 
junho de 2022.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE

Secretaria Municipal Gestão Administrativa e Financeira
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DECRETOS

DECRETO Nº 077/2022 DE 23 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a substituição de membros do Conselho Municipal de Assistência Social, para o mandado de 28 de julho de 2021 
a 28 de julho de 2023 e dá outras providências”.

O Sr. Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquele prevista no artigo 71, incisos V a VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o ofício n° 062/2022/SEMAS que solicita a substituição de membro do Conselho Municipal de Assistência Social- 
CMAS.

DECRETA:

Art. 1º Fica substituída a suplente dentro Conselho Municipal de Assistência Social, como Conselheira Titular a pessoa abaixo 
relacionada, nos termos da Lei Municipal nº 651 de 18 de maio de 2017.

A – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social.

NOME DO SUPLENTE
Emmylle de Oliveira e Silva Gonçalves em Substituição à Fernanda Monique Silva Santos

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado De Mato Grosso Do Sul, em 24 de junho de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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